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lugar da Conservatória do Registo Comercial de Lisboa (mantendo
a mesma situação remuneratória), ficando exonerado das anteriores
funções à data da aceitação do novo lugar.

Perpétua da Conceição Valença Lopes, escriturária da Conservatória
do Registo Nacional de Pessoas Colectivas de Lisboa — nomeada
para idêntico lugar da Conservatória do Registo Predial de Queluz
(mantendo a mesma situação remuneratória), ficando exonerada
das anteriores funções à data da aceitação do novo lugar.

Rosa Maria Coimbra Simões, escriturária da 6.a Conservatória do
Registo Civil de Lisboa — nomeada para idêntico lugar da Con-
servatória do Registo Civil de Aveiro (mantendo a mesma situação
remuneratória), ficando exonerada das anteriores funções à data
da aceitação do novo lugar.

Rosa Maria Margarido da Silva Jorge, escriturária da Conservatória
do Registo Civil de Setúbal — nomeada para idêntico lugar do Car-
tório Notarial do Centro de Formalidades das Empresas de Setúbal
(mantendo a mesma situação remuneratória), ficando exonerada
das anteriores funções à data da aceitação do novo lugar.

Rosa Maria Vítor Felício Monteiro, escriturária da Conservatória do
Registo Predial de Odivelas — nomeada para idêntico lugar da Con-
servatória do Registo de Automóveis de Lisboa (mantendo a mesma
situação remuneratória), ficando exonerada das anteriores funções
à data da aceitação do novo lugar.

Rui Alexandre da Apresentação Ramôa, escriturário do Cartório
Notarial de Albufeira — nomeado para idêntico lugar da 1.a Con-
servatória do Registo Civil de Lisboa (mantendo a mesma situação
remuneratória), ficando exonerado das anteriores funções à data
da aceitação do novo lugar.

Sandra Cristina de Almeida Figueiredo, escriturária da Conservatória
do Registo Predial de Odivelas — nomeada para idêntico lugar da
Conservatória do Registo de Automóveis de Lisboa (mantendo a
mesma situação remuneratória), ficando exonerada das anteriores
funções à data da aceitação do novo lugar.

Sandra Maria Alves da Costa Stocklmeyer, escriturária superior da
Conservatória do Registo Civil de Almada — nomeada para idên-
tico lugar da 1.a Conservatória do Registo Predial de Almada (man-
tendo a mesma situação remuneratória), ficando exonerada das
anteriores funções à data da aceitação do novo lugar.

Urbano de Pinho Sousa, escriturário da Conservatória do Registo
Civil de Palmela — nomeado para idêntico lugar da Conservatória
dos Registos Civil e Predial de Ansião (mantendo a mesma situação
remuneratória), ficando exonerado das anteriores funções à data
da aceitação do novo lugar.

Verónica Maria de Sousa Dias, escriturária da 6.a Conservatória do
Registo Predial de Lisboa — nomeada para idêntico lugar da
2.a Conservatória do Registo Predial de Setúbal (mantendo a mesma
situação remuneratória), ficando exonerada das anteriores funções
à data da aceitação do novo lugar.

Zulmira do Nascimento Sousa Cardoso, escriturária da Conservatória
do Registo Predial do Barreiro — nomeada para idêntico lugar da
Conservatória do Registo Predial de Palmela (mantendo a mesma
situação remuneratória), ficando exonerada das anteriores funções
à data da aceitação do novo lugar.

(Não carecem de visto do Tribunal de Contas.)

20 de Dezembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Instituto de Reinserção Social

Despacho (extracto) n.o 340/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 16 de Dezembro de 2005, no uso de competência delegada:

Licenciada Isabel Maria Serra Morais Silva, técnica superior de
2.a classe da carreira técnica superior de reinserção social do quadro
de pessoal deste Instituto — autorizado o regresso da situação de
licença sem vencimento de longa duração, com efeitos a 1 de Janeiro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Dezembro de 2005. — A Presidente, Maria Clara Albino.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 341/2006 (2.a série). — Considerando que pelo
meu despacho de 14 de Junho de 2005 foi aberto o concurso público

internacional de âmbito comunitário para o desenvolvimento e imple-
mentação do Sistema Nacional de Informação sobre os Títulos de
Utilização dos Recursos Hídricos (SNITURH) (doravante concurso);

Considerando que a alínea k) do n.o 4.2.1 do programa do concurso
exige que a avaliação da capacidade técnica e financeira dos con-
correntes se realize mediante a apresentação e apreciação de um
documento em que se pondera o valor da respectiva proposta;

Considerando que o regime jurídico do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, ao abrigo do qual decorre o concurso, determina
que o concorrente seja avaliado simplesmente na sua condição de
concorrente e que a proposta seja avaliada unicamente em função
do seu mérito intrínseco, impossibilitando, reflexamente, que o con-
corrente seja avaliado em função da sua proposta e que a proposta
seja avaliada em função do respectivo concorrente;

Considerando que o Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, para
evitar que se «avalie o concorrente em função da sua proposta» deter-
mina, na alínea b) do n.o 3 do seu artigo 101.o, que sejam excluídos
os concorrentes «que nos documentos incluam qualquer referência
que seja considerada indiciadora do preço da proposta ou das res-
pectivas condições de pagamento»;

Considerando que, para atingir o mesmo desiderato, o Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, afasta, nos seus artigos 9.o, 11.o e 35.o,
a possibilidade de se conduzir a apreciação da capacidade financeira
dos concorrentes em função de um juízo relativo, ou seja, de um
juízo de ponderação sobre a adequação do volume de negócios do
concorrente relativamente à própria proposta, que mais não é aquilo
que o concorrente se propõe fazer — em prejuízo de uma apreciação
absoluta dessa mesma capacidade —, observando o valor do volume
de negócios como um critério que, por si só, revela a capacidade
do concorrente de levar a bom porto a tarefa de interesse público,
tal como definida pela Administração, que lhe será (eventualmente)
confiada por via do contrato a celebrar;

Considerando que, ao abrigo daquela norma concursal, diversos
concorrentes apresentaram propostas acompanhadas de um docu-
mento do qual consta expressamente o valor da respectiva proposta;

Considerando que, ao abrigo daquela mesma norma concursal, a
avaliação da capacidade financeira de todos os concorrentes passará
necessária e irremediavelmente pela realização de um juízo de mérito
fundado no valor da respectiva proposta;

Considerando que sobre todas as propostas assim apresentadas recai
um juízo de invalidade por ofensa das apontadas disposições legais;

Considerando que é por força do disposto na alínea k) do n.o 4.2.1
do programa do concurso, que as propostas apresentadas colidem
frontalmente com as referidas normas legais;

Considerando que é, afinal, a alínea k) do n.o 4.2.1 do programa
do concurso que determina a apresentação de propostas inválidas,
por estar ela própria dotada de um conteúdo que ofende o disposto
nos artigos 9.o, 11.o, 35.o e 101.o, n.o 3, alínea b), do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

Considerando que, nos termos do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, no confronto entre uma norma de natureza
regulamentar (como a apontada norma do programa do concurso)
e uma norma de natureza legal deve esta prevalecer, gerando, refle-
xamente, um vício de ilegalidade naquela norma regulamentar;

Considerando que, em face dos elementos em presença, a alínea k)
do n.o 4.2.1 do programa do concurso é ilegal por ofensa dos artigos 7.o,
9.o, 11.o, 35.o e 101.o, n.o 3, alínea b), do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

Considerando que, em face do teor da alínea k) do n.o 4.2.1 do
programa do concurso, a entidade adjudicante nunca poderá vir a
proferir uma decisão final de adjudicação que não tenha como pres-
suposto procedimental uma prévia decisão tomada com respaldo numa
norma regulamentar ilegal;

Considerando que, em homenagem ao disposto no n.o 1 do artigo 3.o
do Código do Procedimento Administrativo, nunca se poderá exigir
da entidade adjudicante que pratique um acto de adjudicação nessas
condições;

Considerando que, perante os dados em presença, a única alter-
nativa consonante com um quadro em que a actuação da Adminis-
tração se conforme com as normas legais em vigor é a de anular
o concurso público internacional de âmbito comunitário para o desen-
volvimento e implementação do Sistema Nacional de Informação
sobre os Títulos de Utilização dos Recursos Hídricos (SNITURH),
determinando, de seguida, a abertura de um outro com o mesmo
objecto e conteúdo, porém extirpado dos vícios acima apontados;

Determino, ao abrigo do disposto no artigo 58.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos artigos 3.o, n.o 1, e 135.o do Código
do Procedimento Administrativo:

1 — A anulação do concurso público internacional de âmbito comu-
nitário para o desenvolvimento e implementação do Sistema Nacional
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de Informação sobre os Títulos de Utilização dos Recursos Hídricos
(SNITURH) com fundamento na ilegalidade da alínea k) do n.o 4.2.1
do programa do concurso, por ofensa do disposto nos artigos 7.o,
9.o, 11.o, 35.o e 101.o, n.o 3, alínea b), do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho.

2 — Que o INAG proceda no prazo máximo de um mês à pre-
paração e abertura de um novo concurso com o mesmo objecto e
conteúdo, porém extirpado dos vícios de que o ora em curso enferma.

3 — Que os concorrentes ao concurso público internacional de
âmbito comunitário para o desenvolvimento e implementação do Sis-
tema Nacional de Informação sobre os Títulos de Utilização dos
Recursos Hídricos (SNITURH) sejam notificados do despacho que
venha a determinar a abertura no novo concurso.

Publique-se o presente despacho no Diário da República e no Jornal
Oficial da União Europeia.

Notifique-se o INAG e os concorrentes ao concurso público inter-
nacional de âmbito comunitário para o desenvolvimento e implemen-
tação do Sistema Nacional de Informação sobre os Títulos de Uti-
lização dos Recursos Hídricos (SNITURH) do presente despacho.

15 de Dezembro de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco
Carlos da Graça Nunes Correia.

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 342/2006 (2.a série). — No exercício das compe-
tências que me foram delegadas pelo Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, nos termos
do despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e tendo em vista
a construção do interceptor de Lama, integrado na frente de drenagem
de Agra (FD9), inserida no sistema multimunicipal de abastecimento
de água e de saneamento do Vale do Ave, determino, nos termos
e para os efeitos do disposto nos artigos 1.o, 2.o, 3.o e 5.o do Decreto-Lei
n.o 34 021, de 11 de Outubro de 1944, e no artigo 8.o do Código

das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro,
e com os fundamentos constantes da informação n.o 190/DSJ, de 30 de
Junho de 2005, da Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano, o seguinte:

1 — As parcelas de terreno identificadas no mapa e assinaladas
na planta que se publicam em anexo ao presente despacho e que
dele fazem parte integrante ficam, de ora em diante, oneradas com
carácter permanente pela constituição de servidão administrativa de
aqueduto público subterrâneo, a favor da Águas do Ave, S. A., socie-
dade concessionária da exploração e da gestão do sistema multimu-
nicipal de abastecimento de água e saneamento do Vale do Ave,
criado pelo Decreto-Lei n.o 135/2002, de 14 de Maio.

2 — A servidão a que se refere o número anterior incide sobre
uma faixa de 3 m de largura e implica:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona de instalação
do interceptor de drenagem de águas residuais e dos res-
pectivos acessórios, incluindo as caixas de visita;

b) A proibição de escavações, de edificação de qualquer tipo
de construção, duradoura ou precária, e de plantação de árvo-
res de qualquer espécie, perene e de porte médio ou grande
ou cuja raiz atinja profundidades superiores a 0,40 m.

3 — É permitida a utilização temporária de uma faixa de trabalho
de 10 m de largura (5 m para cada lado do eixo longitudinal do inter-
ceptor) durante a fase de instalação deste.

4 — Os respectivos actuais e subsequentes proprietários, arrenda-
tários ou a qualquer título possuidores dos terrenos ficam obrigados,
da presente data em diante, a reconhecer a servidão administrativa
de aqueduto público subterrâneo ora constituída, bem como a zona
aérea ou subterrânea de incidência, mantendo livre a respectiva área,
e a consentir, sempre que se mostre necessário, o seu acesso e a
sua ocupação pela entidade beneficiária da servidão, nos termos e
para os efeitos do preceituado nos artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei
n.o 34 021, de 11 de Outubro de 1944.

5 — Os encargos com a servidão administrativa constituída são da
responsabilidade da Águas do Ave, S. A.

12 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.




